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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete da Vereadora Fernanda Louback




PROJETO DE LEI Nº.           /2025
Dispõe sobre medidas de acessibilidade atitudinal e apoio ao atendimento de pessoas com deficiência (PCDs) em academias, centros de treinamento físico e estabelecimentos similares no Município de Niterói, e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Niterói decreta:

Art. 1º As academias de ginástica, centros de treinamento físico, estúdios esportivos e estabelecimentos similares, públicos ou privados, situados no Município de Niterói, deverão assegurar condições de acessibilidade atitudinal e apoio ao atendimento de pessoas com deficiência (PCDs) durante a prática de atividades físicas, na forma desta Lei, observadas as adaptações razoáveis e a capacidade operacional do estabelecimento, sem prejuízo do cumprimento das normas gerais de acessibilidade vigentes.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se apoio ao atendimento o conjunto de medidas destinadas a favorecer o acesso, a permanência segura e a participação da pessoa com deficiência na atividade física, compreendendo, entre outras:
I – orientação inicial sobre uso seguro dos equipamentos e circulação no ambiente, em linguagem acessível;
II – auxílio operacional não técnico para posicionamento, ajuste e manuseio de equipamentos, quando necessário e com a anuência da pessoa com deficiência, sob supervisão do responsável técnico do estabelecimento, quando houver;
III – providências de comunicação acessível e atendimento prioritário quando aplicável;
IV – adoção de procedimentos de segurança voltados à prevenção de acidentes e incidentes.
§ 1º O apoio ao atendimento não compreende prescrição, elaboração, alteração ou condução técnica de treinamento físico, que permanecem regidas pelas normas aplicáveis aos profissionais habilitados.
§ 2º O apoio ao atendimento não implica obrigação de contratação permanente de pessoal específico, nem quantitativo mínimo de empregados, devendo ser organizado pelo estabelecimento conforme sua realidade operacional.
Art. 3º Os estabelecimentos deverão manter Protocolo de Atendimento Inclusivo, em formato físico ou digital, contendo, no mínimo:
I – canal e procedimento de solicitação de apoio ao atendimento por pessoa com deficiência ou seu responsável;
II – fluxo de acolhimento e identificação de necessidades, com respeito à autonomia e privacidade da pessoa com deficiência;
III – regras de segurança e orientações de uso assistido de equipamentos;
IV – procedimento de agendamento do apoio ao atendimento, quando necessário, observado prazo razoável, conforme a natureza da solicitação e a disponibilidade operacional do estabelecimento;
V – indicação de pelo menos um responsável interno (por turno de funcionamento) para garantir o cumprimento do protocolo e orientar a equipe quanto ao atendimento inclusivo.
Parágrafo único. Para os fins do inciso IV, considera-se prazo razoável aquele compatível com a complexidade do apoio solicitado e a disponibilidade de pessoal, devendo o estabelecimento, sempre que possível, oferecer alternativas de horário ou meios de atendimento equivalentes.
Art. 4º Os estabelecimentos deverão assegurar que a pessoa com deficiência possa, se assim desejar, realizar a prática de atividades físicas acompanhada de atendente pessoal, acompanhante, familiar ou pessoa de sua confiança, sem impedimentos indevidos, observadas as regras internas gerais de segurança e convivência, vedadas exigências discriminatórias.
§ 1º É vedada a cobrança adicional especificamente em razão da presença do acompanhante ou atendente pessoal, salvo se houver contratação facultativa de serviço extra oferecido pelo próprio estabelecimento, expressamente solicitado pelo usuário.
§ 2º O disposto neste artigo não impede que o estabelecimento estabeleça regras gerais e impessoais de identificação, acesso e segurança, desde que não configurem discriminação à pessoa com deficiência.
Art. 5º Os estabelecimentos deverão promover capacitação mínima de sua equipe para atendimento inclusivo de pessoas com deficiência, mediante treinamento interno ou externo, comprovável por registro, com conteúdo compatível com suas atividades, abrangendo, no mínimo:
I – noções de acessibilidade atitudinal e direitos da pessoa com deficiência;
II – comunicação e atendimento respeitoso e inclusivo;
III – procedimentos básicos de segurança e prevenção de acidentes no uso assistido de equipamentos;
IV – fluxo do Protocolo de Atendimento Inclusivo previsto no art. 3º.
§ 1º A capacitação prevista no caput poderá ser realizada por meio de cursos, palestras, treinamentos internos ou programas de formação continuada, admitidos meios presenciais ou remotos.
§ 2º Esta Lei não cria nem regulamenta profissão, tampouco exige vinculação a conselho profissional, limitando-se a estabelecer deveres de organização do atendimento e de capacitação mínima para fins de inclusão e segurança.
Art. 6º Os estabelecimentos deverão manter, em local visível ao público e em seus canais digitais, informação clara e acessível sobre:
I – o direito de solicitação de apoio ao atendimento;
II – o canal para solicitação;
III – a possibilidade de agendamento e o prazo estimado para atendimento, quando aplicável;
IV – o direito previsto no art. 4º quanto ao acompanhamento.
Art. 7º O cumprimento desta Lei não afasta nem substitui a observância das normas federais, estaduais e municipais de acessibilidade arquitetônica, comunicacional e atitudinal aplicáveis aos estabelecimentos referidos no art. 1º, em especial as normas gerais vigentes e a legislação de proteção da pessoa com deficiência.
Art. 8º A atuação do Poder Executivo limitar-se-á à fiscalização do cumprimento desta Lei, nos termos da legislação municipal vigente, vedada a criação de cargos, funções ou despesas específicas por força desta norma.
Art. 9º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções administrativas já previstas na legislação municipal aplicável, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.



Plenário Brígido Tinoco, 05 de maio de 2025.



Fernanda Louback
Vereadora




JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa fortalecer a inclusão social e a igualdade material das pessoas com deficiência no acesso às atividades físicas no Município de Niterói, promovendo acessibilidade atitudinal, acolhimento e segurança no ambiente de academias e estabelecimentos similares, em consonância com a Constituição Federal, a Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015).
O texto adota solução legislativa proporcional e exequível, centrada em adaptações razoáveis, protocolo de atendimento, capacitação mínima e garantia de acompanhamento, sem impor obrigação de contratação permanente de pessoal específico, sem criar ou regulamentar profissão e sem inovar em despesas públicas, resguardando a livre iniciativa e a autonomia organizacional dos estabelecimentos.
A iniciativa atua dentro da competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar normas gerais, estabelecendo parâmetros mínimos de atendimento inclusivo, com foco na dignidade da pessoa com deficiência, na prevenção de acidentes e no acesso efetivo a serviços ofertados à população.
Dessa forma, a proposição concilia o dever de promoção da acessibilidade e inclusão com a necessária razoabilidade regulatória, buscando resultados concretos e sustentáveis.
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